


 PORTARIA                         DE




A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO SUL, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o previsto no Decreto n.º 91.800, de 18/10/1985 (DOU 21/10/1985), no Anexo ao Decreto nº 94.664, de 23/07/1987 (DOU 24/07/1987), na Portaria MEC nº 475, de 26/08/1987, na Lei nº 8.112, de 11/12/1990 (DOU 12/12/1990), na Lei nº 8.852, de 04/02/1994 (DOU 07/02/1994), no Decreto nº 1.387, de 07/02/1995 (DOU 08/02/1995), na Portaria MEC nº 188, de 06/03/1995 (DOU 08/03/1995), no Decreto n.º 2794 de 01/10/1998 (DOU 02/10/1998), na Portaria Normativa SRH/MARE nº 2, de 14/09/1998 (DOU 15/10/1998), na Orientação Normativa DENOR/MP nº 7, de 14/05/1999 (DOU 17/05/1999), na Medida Provisória nº 2.077-31, de 19/04/2001 (DOU 20/04/2001 e suas reedições ou transformação em lei) e na Resolução n.º 04/2001 do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão. 

 


RESOLVE:




Art. 1.º Estabelecer as normas para a instrução e andamento dos processos de afastamento para servidores docentes e técnico-administrativos.

TÍTULO I

Dos Afastamentos para Congresso, Conferência, Seminário, Reunião, Missão Científica ou evento similar




Art. 2.º  A solicitação de afastamento para participar de congresso, conferência, seminário, reunião, missão científica ou evento similar no País, pelo prazo de até 10 (dez) dias, incluindo o trânsito, observará o que segue, pela ordem:




I – requerimento à chefia imediata;

II – convite ou comprovação de inscrição ou do aceite de apresentação de trabalho, indicando as datas de início e fim do evento, bem como a instituição que o promove, sendo o documento em sua forma original;

III – autorização expressa da chefia imediata para participar do evento;




IV – envio, pela direção da unidade ou autoridade correspondente, conforme o setor de lotação e exercício do servidor, dos documentos à Pró-Reitoria de Recursos Humanos (PRORH) para registros, através de processo no Protocolo-Geral.

Art. 3.º A solicitação de afastamento para participar de congresso, conferência, seminário, reunião, missão científica ou evento similar no País, por prazo superior a  10 (dez) dias, incluindo o trânsito, observará o que segue, pela ordem:




I – preenchimento do formulário padrão para afastamento no País;




II – convite ou comprovação de inscrição ou do aceite de apresentação de trabalho, indicando as datas de início e fim do evento, bem como a instituição que o promove, sendo o documento na sua forma original;

III – cópia da ata departamental e da ata do conselho da unidade com a aprovação do afastamento (para docentes);

IV – manifestação  sobre a relevância do afastamento  pela(s) chefia(s) a que esteja subordinado, com a respectiva aprovação, para servidores técnico-administrativos;

 V – envio dos documentos, pela direção da unidade ou autoridade correspondente, conforme o setor de lotação e exercício do servidor, através de processo à Divisão de Análise Funcional da Pró-Reitoria de Recursos Humanos (DAF/PRORH) para verificar se a instrução processual está completa,  a existência de afastamentos anteriores não compensados na forma do art. 14 desta Portaria, e elaboração do ato;




VI – envio do ato ao Gabinete da Reitora para assinatura;




VII – envio do processo ao Protocolo-Geral para datar e numerar o ato de afastamento.

Art. 4.º A solicitação de afastamento para participar de congresso, conferência, seminário, reunião, missão científica, ou evento similar no exterior, pelo  prazo de até 15 (quinze) dias (incluindo o trânsito), com  ônus  a cargo do Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico (CNPq), Financiadora de Estudos e Projetos (FINEP), Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior (CAPES), ou nos casos de  ônus  limitado (sem a concessão de diárias ou passagens pela UFRGS) ou, ainda, sem ônus, observará o que segue, pela ordem:




I – preenchimento do formulário padrão para afastamento do País;

II – convite ou comprovação de inscrição ou do aceite de apresentação de trabalho, indicando as datas de início e fim do evento, bem como a instituição que o promove, sendo o documento na sua forma original;

III – cópia da ata departamental e cópia da ata do conselho da unidade nas quais o afastamento foi aprovado;

IV – manifestação  sobre a relevância do afastamento  pela(s) chefia(s) a que esteja subordinado, com a respectiva aprovação, para servidores técnico-administrativos;

V – envio dos documentos, pela direção da unidade ou autoridade correspondente, conforme o setor de lotação e exercício do servidor, através de processo à Divisão de Análise Funcional da Pró-Reitoria de Recursos Humanos (DAF/PRORH) para verificar se a instrução processual está completa,  a existência de afastamentos anteriores não compensados na forma do art. 14 desta Portaria, e elaboração do ato;

VI – envio do ato ao Gabinete da Reitora para assinatura;




VII – envio do processo ao Protocolo-Geral para datar e numerar o ato de afastamento;




VIII – envio do ato ao Diário Oficial da União, pela Divisão de Controle de Cargos da Pró-Reitoria de Recursos Humanos (DCC/PRORH), para publicação.

Art. 5.º A solicitação de afastamento para participar de congresso, conferência, seminário, reunião, missão científica ou evento similar no exterior,  quando o ônus  ficar a cargo das fundações de que trata a Lei nº 8.958, de 20/12/1994, outros ministérios ou ônus UFRGS (vencimento e demais vantagens permanentes do cargo efetivo acrescido de diárias e/ou passagens), excluindo-se as instituições e  modalidades de ônus constantes no caput do art. 4º, observará o que segue, pela ordem:

I – preenchimento do formulário padrão para afastamento do País;

II – convite ou comprovação de inscrição ou do aceite de apresentação de trabalho, indicando as datas de início e fim do evento, bem como a instituição que o promove, sendo o documento na sua forma original ;




III – cópia da ata departamental e cópia da ata do conselho da unidade nas quais o afastamento foi aprovado;

IV – manifestação  sobre a relevância do afastamento  pela(s) chefia(s) a que esteja subordinado, com a respectiva aprovação, para servidores técnico-administrativos;



 
V – envio dos documentos, pela direção da unidade ou autoridade correspondente, conforme o setor de lotação e exercício do servidor, através de processo à Divisão de Análise Funcional da Pró-Reitoria de Recursos Humanos (DAF/PRORH) para verificar se a instrução processual está completa,  a existência de afastamentos anteriores  não compensados na forma do art. 14 desta Portaria, e elaboração do ato;




VI – envio do processo, através do Gabinete da Reitora, ao Ministério da Educação para autorização do afastamento pelo titular daquela pasta, mediante  publicação no Diário Oficial da União.

TÍTULO II

Dos Afastamentos para realização de Pós-Graduação, Pós-Doutorado e atividades de Pesquisa e Extensão 




Art. 6.º  A solicitação de afastamento para aperfeiçoamento, do ou no País, pelo prazo máximo de até 24 (vinte e quatro) meses para Mestrado, de até 48 (quarenta e oito) meses para Doutorado, de até 12 (doze) meses para Pós-Doutorado e Especialização e, de até 06 (seis) meses para intercâmbio ou estágio, incluindo o trânsito, deverá obedecer o que segue, pela ordem:




I  – preenchimento do formulário padrão para afastamento do ou no País, conforme o caso;




II  – plano de estudo ou de trabalho com cronograma e previsão de conclusão;




III – documento de aceite da instituição na sua forma original;




IV – Termo de Responsabilidade e Compromisso;




V – documento de concessão de auxílio, cuja juntada ao processo poderá ser posterior a protocolização do requerimento;




VI – cópia da ata departamental, da ata do conselho da unidade e parecer da comissão de pós-graduação da unidade, nos quais o afastamento foi aprovado (para docentes);

VII – manifestação  sobre a relevância do afastamento  pela(s) chefia(s) a que esteja subordinado, com a respectiva aprovação, para servidores técnico-administrativos;

VIII – indicação do servidor que ficará encarregado pelas atividades do requerente durante o afastamento;




IX   – envio dos documentos, pela direção da unidade ou autoridade correspondente, conforme o setor de lotação e exercício do servidor, através de processo à Divisão de Análise Funcional da Pró-Reitoria de Recursos Humanos (DAF/PRORH) para verificar se a instrução processual está completa e a existência de afastamentos anteriores não compensados na forma do art. 14 desta Portaria; 

X – envio do processo à análise, pelo prazo máximo de 7 (sete) dias úteis, da Câmara de Pós-Graduação do Conselho de Ensino Pesquisa e Extensão (CEPE) para realização de Pós-Graduação ou Pós-Doutorado;

XI - envio do processo à análise, pelo prazo máximo de 7 (sete) dias úteis, da Câmara de Pesquisa do Conselho de Ensino Pesquisa e Extensão (CEPE) para realização de atividades de Pesquisa;

XII - envio do processo à análise, pelo prazo máximo de 7 (sete) dias úteis, da Câmara de Extensão  do Conselho de Ensino Pesquisa e Extensão (CEPE) para realização de atividades de Extensão;

XIII – envio do processo  à análise, pelo prazo máximo de 7 (sete) dias úteis, da Comissão Permanente de Pessoal Docente (CPPD, para docentes);

XIV – envio do processo à análise, pelo prazo máximo de 7 (sete) dias úteis, da Comissão Permanente do Pessoal Técnico-Administrativo (CPPTA, para técnico-administrativos);

XV – envio do processo à análise, pelo prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, da Pró-Reitoria de Ensino (para docentes);




XVI – envio do processo à análise, pelo prazo máximo de 3 (três) dias úteis, do Departamento de Desenvolvimento de Recursos Humanos da Pró-Reitoria de Recursos Humanos (DDRH/PRORH, para técnico-administrativos);


XVII – retorno do processo à DAF/PRORH para elaboração do ato e seu envio  ao Gabinete da Reitora para assinatura;




XVIII – envio do processo ao Protocolo-Geral para datar e numerar o ato de afastamento;




XIX – envio do ato ao Diário Oficial da União, pela Divisão de Controle de Cargos da Pró-Reitoria de Recursos Humanos (DCC/PRORH), para publicação, nos casos de afastamento do País.


Parágrafo 1º Havendo a necessidade da contratação de  professor substituto no afastamento de docente, a direção da unidade (ou autoridade correspondente) deverá  encaminhar o processo à preliminar análise da Pró-Reitoria de Ensino que, no prazo de 3 (três) dias úteis, manifestar-se-á, autorizando, ou não, o contrato. Ocorrendo o indeferimento da contratação, o processo será devolvido à origem para conhecimento. Ocorrendo o deferimento da contratação, esta será providenciada em outro expediente, e o processo de afastamento será encaminhado à DAF/PRORH  para a continuidade do feito.
Parágrafo 2º No término do afastamento deverá ser obrigatoriamente apresentado à Pró-Reitoria Adjunta de Pós-Graduação (PROPG) o relatório final (para pós-graduação e pós-doutorado) e os comprovantes da titulação obtida (para pós-graduação). O encaminhamento se dará pelo Departamento quando se tratar de docente ou pela Chefia Imediata para o pessoal técnico-administrativo.

Art. 7.º O afastamento será concedido pelo prazo inicial de 1 (um) ano, com renovações anuais, até os limites estabelecidos pela legislação vigente.

TÍTULO III

Disposições Gerais

Art. 8.º  A natureza do afastamento será:




I – com ônus: quando implicar direito a passagens e diárias fornecidas pelo Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico (CNPq), Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior (CAPES) ou Financiadora de Estudos e Projetos (FINEP), assegurados ao servidor o vencimento e demais vantagens permanentes do cargo efetivo;




II – com ônus limitado: quando implicar no direito de, apenas, o vencimento e demais vantagens permanentes do cargo efetivo, podendo o servidor ser contemplado com auxílio de outra agência ou órgão público ou privado, nacional ou estrangeiro;




III – sem ônus: quando o afastamento ocorrer sem o recebimento do vencimento e demais vantagens permanentes do cargo efetivo.




Art. 9º A documentação em idioma estrangeiro deverá ser acompanhada da respectiva tradução para a língua portuguesa, podendo ser apresentada de forma sumária, com destaque para os aspectos relevantes.

Art. 10 O pedido de prorrogação do afastamento deverá ser formalizado no processo que concedeu o afastamento inicial, obedecendo, para tanto, os mesmos trâmites e avaliações de mérito. À instrução deverá ser acrescido o parecer de avaliação do orientador, relatório de atividades, créditos obtidos no período anterior de afastamento e atualização do cronograma de trabalho com previsão de conclusão, no caso de afastamento que tiver por finalidade a realização de curso de aperfeiçoamento, stricto ou lato sensu.

Art. 11 Por falta de amparo legal, não será concedido afastamento aos professores substitutos e visitantes contratados pela Lei nº 8.745, de 09/12/1993 (DOU 10/12/1993), alterada pela Lei nº 9.849, de 26/10/1999 (DOU 27/10/1999).

Art. 12 A protocolização do pedido de afastamento ou de sua prorrogação, devidamente documentado, deverá observar, no mínimo, os prazos abaixo:

I - afastamento por período de até 90 (noventa) dias: 20 (vinte) dias anteriores ao início do evento;




II – afastamento por período superior a 90 (noventa) dias, ou a sua prorrogação: 60 (sessenta) dias anteriores ao início do evento ou de sua prorrogação.

Art. 13 O servidor deverá aguardar em exercício a autorização do afastamento:




I – para  afastamento do País  a autorização ocorrerá  a partir da publicação do ato no Diário Oficial da União;




II – para afastamento no País a autorização ocorrerá a partir da data do respectivo ato de concessão.

Art. 14 O servidor, ao seu retorno, deverá obrigatoriamente permanecer no exercício do cargo por tempo igual ao do afastamento, incluídas as prorrogações, conforme a legislação em vigor.




Art. 15 O processo poderá ser iniciado com documentos enviados através de fax ou e-mail:

I - é obrigatória a posterior juntada do documento original correspondente ao fax anexado ao pedido de afastamento;




II - somente será aceito o e-mail  enviado para o seguinte endereço: prorh@ufrgs.br .



Art. 16 Esta Portaria entra em vigor na presente data, revogando-se as Portarias UFRGS nº 823, de 17/08/1984, nº 3.835, de 26/09/1990, nº 3.485, de 08/08/1995 e demais disposições em contrário.

WRANA MARIA PANIZZI,




                                      Reitora.

